
Art.  2°. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
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DECRETO N° 58/2019 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO N° 
01/2019, QUE DISPÕE SOBRE 0 
FUNCIONAMENTO DAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS NO EXERCÍCIO DE 
2019, E OBRIGATORIEDADE DO REGISTRO 
CORRETO DE PONTO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

VALÉRIO  ANTONIO  GALANTE, Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais; e 

Considerando o oficio de n.° 346/2019 do Departamento de Recursos Humanos.  

DECRETA: 
Art.  10. 0 artigo 1°, do Decreto n° 01/2019, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.  1°. Face ás comemorações de Carnaval, Tiradentes,  Corpus Christi,  Revolução 
Constitucionalista de 1932, Nossa Senhora das Dores, Funcionário Público, Consciência Negra, 
Natal e Confraternização Universal, fica declarado facultativo o ponto nas repartições públicas 
municipais nos seguintes dias: 

IV- 20 de novembro; 
V- 23, 24,26, 27, 30 e 31 de dezembro. 

§ I°. Cumprirá aos secretários das unidades administrativas especificadas no caput 
do presente, observados os princípios de ordein pública, em especial os da razoabilidade e da 
finalidade, as exceções setoriais e escalas de plantões, em tudo observado a proibição de interrupção 
dos serviços essenciais e de interesse público. 

§ 2°. Cumprirá aos demais Secretários Municipais, a definição dos setores ou 
repartições correspondentes que terão necessidade de funcionamento ininterrupto, por sua 
essencialidade e interesse público."  
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